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INDICAÇÃO N° 016/2008 

ASSUNTO: Quebra-molas 

REQUERENTE: Vereador Antonio TottI 

REQUERIDO: Prefeitura Municipal de Cruzália 

Indicamos ao Senhor Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de 

colocação de dois quebra-molas no Sítio Santa Augusta; um quebra-molas na Fazenda 

Beira Rio e outro entre a Associação dos Servidores Públicos Municipais de Cruzália e o 

Esporte Clube Banespa - Banespinha - estrada CZL 349. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Prefeito, os can-os que transitam a estrada CZL 349 usam de alta 

velocidade, as vezes podendo causar acidentes com moradores dos referidos locais. 

Portanto, se faz necessária esta Indicação, valendo lembrar que é melhor 

prevenir do que remediar. 

Plenário "Vereador João Batista Vidotti", 15 de agosto de 2008. 

Vereador 


